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Na história polltica dos povos, durante muito tempÔ o
poder estatal apresentou-se corno incontrastável. Os monarCas,

frequenüemente tidos como infallveis; estavam isentos de {[ual*
geer responsabilidade por Seus atos, como bern ilustra o artigo
99. da Conqtituição Brasileiia de T824:'A Pessoa do Imperador
é inviolável, e Sagradaí:Elé. não está sujeito a resPo-nsabilidade

algUma'. N9 entanto, a Progressiva difusão do ideal democrátieo
e republicano - incompatlvel corn a absoluta irresponsabilidade
do Esíado - conduziu a uma r¡{ical alteração d,esse cenário: }

' A ideia do Estado Democrático d,e Direito está ht ros*"u-
*u*ie relacionada às noções de participação e controte. O regi-
me demcyc rát:rco, ao identifiCar no povo a fonte da legitimidade
estatal, press{rpõe que a ação governämental btlsque semPre. o

-ade deve participar ativamente daintêresse.þúblico, e a socied
formação de sua vontade. Simtrltarteamente, a garantia dos di-
reitos fundamentais exige a limitação do poder, por meio de sua

sujeição a diversos mecanismos de controle. Em slntese, na de-

'{
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Topicos essenciaís sobre geståo pubLica

mocracia, a legitimidade do poder estatal está condicionada à
vontade popular (participação), de um l.ado, e à possibilidade de
respons abilização (controle), de outrol.

No Brasil, após o advento da constituição de 1"988, tem-se
assistido a uma notável evolução nos quesitos de participação e
controle. Ao mesmo tempo em que a $ociedade civil voita a se
orgatuzar, rnobilizando-se em escala poucas vezes vista, as ins-
tituições de controle interno e externo dão prova de sua impor-
tância no combate à malversação de recursos públicos e a abusos
praticados no exercício da função públicai levando pela primeira
vez personalidades políticas ao banco dos réus. Nesse processo
de amadurecimento cultural e institucional, tem sido de extre-
ma relevância desenvolver novos instrumentos de participação
na administração pública, para além das eleições regulares, bem
corno de fiscalizaçã,o social, especialmente devido à crescente
exigência por transparência.

o presente trabalho reconstrói parte dos avanços verifi-
cados nas últimas décadas nas áreas de participação e contro-
le social, sobretudo da ótica das ouvidorias e da transparência
phblicas, com especial atenção a alguns dos aspectos da situa-
ção recente do Estado de São Paulo. Em um primeiro.momento,
contextualiza-se o tema no ordenamento jurídico brasileiro. Em
seguida, analisa-se o papet das ouvidorias no controle dos servi-
ços públicos, bem como no estabelecimento de um canal de di6,-
logo entre os cidadãos e a administração. Na terceira seção , são

1 Sobre a gradual construção da ideia de responsabilidade do Estado, cf. Un-
garo (2t12. p. 73 e ss).
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Participação, controte e transparência por rneio das duvidorias públicas

apresentados os recentés avanços em matéria de transparêrrcia e
êacesso à informaÇão. ;

! j¡T NSPARÊNCIA PARTICIPAçÃO'E CONTROI4E

soelAL No DIREITO BRAS'ILEIRO

A promulgação da.vigente Lei Maiot a' Constitrriç{o Cí-
,dadã de 1988, marcou o inlcio de urna lrova era na .democracia
brasileira. AIém de consolidar, ao menos no plano da legalidad,e

\

formal, um exteRso rol de'direitos fundamentais, a fiova C*'t?
confer{u ênfase inédita aos'mecanismÓ1 de participação e corú!: ','

trole social, a cor,heçar pelo artigo 1o, cujo patâ{rafoioi.o dirpd' 
,I

que "todo o poder ernana do povo, que o exerce por meio de
. representantes eleitos ou diretøm:ente (...)". v :

-: t , "".
Não apenab foram eleirados ao patamar constitucional mê. -

\
canismos' a" co.ntrole da administiação pública a ex:nnPlo, da

r /a 1. I - , -ação popqlar, d1 aeão civil pública e do mandldo de segurança
individual e coletivo, comd.também diversqs dispositivos impu-
ser¿un ao Estado brasileiro o d.gvgr de promover a participação
popular ae¡emplo dos artigos 1.0¿'1.4;Z9,inc'iso X\I;37, S3";20-4, ,

inciso IL dentre outros. A ptópria Constituiç:ão, vale lêmbrar'
foi elalorada com sigrufrcativa participação da soèiedadq, ien-
.do sido aprçsentadas 122 ernendas populards, rnuitas das quais
foram absorvid.as ou influenciaram a redação final do texto nor-
mativo supremo do pals.,

As quase três dfuadas següintes, se não foram suficientes
para superar a histórica desigualdade extrema e assegurar a uni-
versalidade e plenitude da fruição concreta dos direitos sociais,
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Tópicos essenciais sobre gestão púbLica

\
econômicos; culturais e ambientais positivados, estão sendo
marcadas, felizmente, pela manutenção da ordem democrátic4
com a presença de insfrumentòs de participação e controle so-
cial. A realização de audiências públicas, por exemplo, passou a
constar d.e diversos diplomas legais, como em procedirnentos li-
citatórios.de contratações de elevado valor (conforme o artigo 39
da Lei n.8.666, de ]1 de junho de 1998) ou na prestação de contas
de gestores do Slstema flnico de Sahde (artigo lZ dalei n. g.6g9,',
d" T de julho de 1993, posteriormente revogado).

A prática ganhou novo impulso com a criação das agên- ,

cias reguladoras, cqja competência para edição de atos ,,oåu-
tívos é em regra atrelada à necessidade de préviu 

"éns,rlta ou
audiência phblica. Também relevante nesse senfido foi o Es-

, tatuto das Cidades (Lei n. LL.2ST,de 10 de julho de 2001), gft
torna obrigatório reali zar audiências phblicas em diversas uçåu,
de planejamento urbáno2. No Estado de São paulo, a realização

..dessas audiências ta:rrbém teve ampla adesãq estando prevista -

' nâ própria Constituição Estadual (artrgos 13, S1o, e192, S2"). N;
plano infraconstitucional, normas recentes tênn previsto a rep.li-
zação de audiências phblicas, a exemplo das leis complemen-
tares relativas à criação á" regiões metropolitanas, ou aind a a
elaboração do Plano Estadual de Atendimento Socioed.ucativo
(Lei n. 15.050, de'20 de junho de 2013).

Na seara da transparência e do controle social, *ui.o ,ç
niticativo foi o advento da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei

2 Para uma visão abrangente da difusão das audiências públicas, cf. perez
Q0L2, p. 103 e ss).
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Particípação, controle e transparênc¡a por meio das ouvidorias púbticas

Complementar n. 101.^ de 4 de maio de 2000). Além de explicita-
rnente prever arBalização.de audiências phblicaq durante cis pro-
cessos de el.aboração e discussão dos plano3, da lei de diretrizes ;
orçamentárias e dos orçarnentos (artigo 48, par{$afo {tnico),,.o ir

novo texto tegal reorganizou as.finanças púbticas, transforfiiân:
do ås peças orçament ánias, de áridoste herrnéficos documentos
burocráticos indecifráveis ao cid"adão sem especial izaçáo em '

contabilidade, em compreenslvel catálogo de-programas e ativi- .

d4des governarnentais e sens respectivos quinhões pecuniários
previstos,' promovendo inédita transparênçia fiscal e possibili- -.' ';

tando o incremento do controle difuso sobre os gastos e as recei- r

tas do Poder Público.
Nos anos seguir\tes, o,avanço tecnbtógico passou a permi

tir a oferta de informações fa:iendârias em tempo real, medida
obrigatÍria ap6s a edição da Lei Complementar n. 13'j,, de 27 de
maiq de 20A9,, que alterou a Lei de Responsabilidade Fiscal, e
previu, inclusive, a criação dos portais de transparência na rede

mplamente acessível
a publicidade dos dados oficiais.

Ainda na década de1990, identificou-se a necessidade de
controlar não apenas os gastos e receitas, mas também a adequa-
da prestação dos sen¡iços phblicos: A Lei de Concessões (Lei n.
8.987, de L3 de fgvereiro de 1rggï), nesse sentido, previu timida-
mente alguns direitos dos usuários de serviços phblicos, dentre
os quais o de receber informações para a defesa de interedses in-
dividuais ou coletivos (artigo 7o, inciso II) e o de levar ao conhe-
cimento do Poder Prlblico e d.a concessionâria as irregularidades
detectadas (inciso IÐ.
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Topicos essenciais sob¡"e gestão publica

A Emenda constitucional n. 19, de 4 de junho de 199g, foi
além, determinando, em seu artigo 27, qtte o Congresso etlite lei
de defesa do usuário de serviço phblico no prazo.de 120 dias.
Quinze anos depois, ante a ausência de do referi-
do dispositivo, o Supremo Tribunal Federal, em decisão liminar
exarad"a em Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissãos,
definiu novo praza de 120 dias para que o Congresso editasse a
referida lei, o que até o rnomento não logrou ocorrer. O Estado de
São Paulo, nesse relevante tópico de interesse geral, adiantou-se
ao legislador federal com a Lei n. 10.294, de Z0 de abril d,e 7999, a
qrlal dispõe sobre proteção e defesa do usuário do serviço públi-
co no âmbito estadual, adiante analisada.

Aprovada pela Assembleia Legislativa após envio de pro-
jeto de lei pelo governador do Estado, acolhendo texto inicial-
mente elaborado cCIrrì a participação de renomados juristas e re-
presentantes da sociedade civil, a pioneira lei paulista já buscava
assegurar o direito do cidadão às informações referentes a'os ser-
viços públicos. Esse propósito foi em muito reforçado com o iní-
cio da vigência da Lei cle Acesso à Informação (Lei n. 'J,2.s27, de
11 de novembro de 201\), importante passo para aprofun d,ar a
cultura do controle e da participação social, a fim de deixa r para
trás a rançosa prevalência generalízada dos segredos de Estado,
afastando a opacidade envergonhada das repartiçåes phblicas
avessas ao contato dos cidadãos e enfrentando a indevida apro-
priação da informação pública como exclusivo bem individual a
gerar poder ao seu detentor.

3 Trata-se da ADO 24- DF. Reque¡ente: Conseiho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil. Relator: ministro Dias Toffoli.
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Participação, controle e t¡:ansparência por meio das ouvidorias públicas

Ao regulamentar o artigo 5", inciso XXXilI, da Constitui-

ção Federal, o diploma legal da presente década lançou nova
luz sobre o princípio da publicidade administrativa, realçando-o
como preceito geral e enfatizando ser o sigilo restrita exceção,

cuja validade passou a ficar rigorosamente condicionada às espe-

cíficas situações e conJorme requisitos objetivos expressamente
delineados pelo ordenamento. Vale mencionar, tarr.bf*, o acerto
clo legislador pátno ao definír prazos, procedimentos, instâncias
recursais administrativas e sanções em caso de descumprimento,
pois o mero enunciado jurídico, apesar de seu valor intrínseco,
real. e simbólico, muitas vezes não consegue atingir o plano da
efetividade e deixa de apontar os carninhos e meios para sua rei-
vindicaçã,o fáttca

PARTTCTPAçÃO E CONTROLE NO ESTADO DE SÃO

PAULO: AS OUVIDORIAS

No fomento à participação popular na adrninistração pú-
blica e ao contrÒle social sobre ela, tem ganhado cada vez mais
destaque a atuação das ouvidorias. Ainda que essa instituição
possua séculos de tradição em países como a Suécia, de onde
provém o termo anáiogo ombudsmûn, a difusão de ouvidorias no
tsrasil é fenômeno bem mais recente, com especial destaque so-

bretudo a partir da redemocratízação ocorrida no final da déca-

da de 1980.

bJo setor privado, a promulgação do Código de Defesa

do Consurnidor estimulou empresas a atuar preventivamente
na id,entificação de falhas e no aprimoramento da relação corn
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Tópicos essenciais sobre gestão pública

o consumidor, levando ao fortalecimento d.as ouvidorias priva-
das (vISMOMA , 201'!., p. 33). Tarnbém jornais, como a Folhø de s.
Paulo, e até entidades de representação estudantil, como o cen-
tro Acadêmico XI de Agosto, da Faculdade de Direito da usp,
passararn a ter no ombudsnføn uma nova insti(uição a serviço da
melhoria de suas respectivas atuações, por meio do estímulo à' participaÇãp e da abertura a crfticas, acentuando a relação de
respeito e consideração da instituição para com o cidadão Aos
poucos, o pals assistiu'também à crescente criação de ouvidorias
prlblicas, que representam poderoso instrumento de participï
ção e controle social

o Estado de são Paulo, nesse ponto, desempenhou papel,

,de languarda, por meio da já mencisnada Lei.de proteção e De-
i fesa do Usuário do Seqviço Público (Lei Estadual n. L0.294ttggg),

que tornou obrigató ría acriação de ouvidorias em todos os ór-
gãos estadúais prestadores de sen¡iços públicos, païa a garantia

1 
: , de ao menos três direitos reconhecidos cqrno fundarnentais à to-
.'dos os cidadãos: o acesso a.infoim ação,a qgalidade do serviço' prestado e o controle ad.equado do serviço público.

Assim, em linhas geráis, as ouvidorias estaduais orgarri-- zam-se em torrno da prestação de seruiços pliblicos, buscando
assegu{ar sua qualidade e transparência, bem como a possibili-
dade de controlè social sobre esses serviços, esforçand.o-se para'ïbem representar o cidadão no interior do própriq órgão em que

' ahta,,interagindo no âmbito do controre interno da-gestã " it -
bfica. Para tanto, recebe, analisa e promove encaminhamentos
às manifestações dos cidadão s, fazendo-as repercutir dentro das
respectivas instituições, mediante recomeirdações, análises sistê-

,*
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Participação, controte e transparência por meio das ouvidorias púbticas

Å'
rnicas, mediação de conflitos e outros meios válidos Pata a con-.

secução de suas finalidades (FOI{NAZARQ 2AL5, p: S0).

Em relação à instituição das ouvidor iår, ulei de Proteção
;uário do Serviço Phblico foi :gula-e Defesa do Usuário do Serviço Phblico foi inicialmente rt

foi instituldo o Sis'tema Informatizada da Rede de Ouvidorias,
desenvolVido pela Subsecretaria de Gestão e Reeursos Humaflos
(,SSGRH) e pelo Sistema Eptratégico de Informações (SEI), ambos'

da Casa Civil, em parceria com a Comp4nhia de Frocessarnento
de Dados do Estado de São Faulo (Prodesp). O objetivo era facili-... "/-

tar o atend.imento das mani'festações formuladas pelos cidadãos¡,',, '

\ , t.
benn corno þermitir a extração de informações úteis ao ap'rimo-
rarrrènto dss serviços prestados.

/ Mais recentemente, foi publicado o Decreto n. 60.399, de
rgou o Decreto n. 44.07411999 e con-'

solidou as diversas ouvidorias da administração estadual ern
uma Rede Paulisia de Ouvidorias (artigo 23), cujo Írgáocentratr .

passou a ser a Ouvidoria Geral do Estado; nos terños do artigo
2" doDecreto n.61,175, de L8 de março de z}ß.Esta é resSìonsá-

vel pof: (i) realizar a orientação normativa e o acornpanhamento
d.as ouvidorias ptírbticas, sugerindo ações voltadasrà melhoria dõ
atendimento ao usuário e do funcionamento do serviço públi
co; (ii) promoVer formas de treinamento para a capacitação dos

servidores e ouvidores; (iii) prodrmir estatísticas indicativas do
nfvel de satisfação dos us,uáriod dos serviços públicos; (rv) sis-

ternatizar informações com base nôs dados das Ouvidorias. Em '
relação a e5te último ponto, é de especial relevância a etraboração

de relatórios semestrais, conforme determingdo pelo artigo 7o do

mentada pelo Decreto n.44.074, de 1 de þlho de1999.Em 2006,
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Tcpieos essenciais sohr¡-e gestão pubLica

Decreto n.50.656, de 30 de março de zat6, alterado pelo Decreto
n. 61 .175 12015, os quais estão publicados e podem ser livremente
acessados pela internet no endereço eletrônic o Tt)uJl/J.ouaidoriage-
røLsp.goa.br.

Ainda em relação às atribuições da Ouvidc¡ria Geral do Es-
tado, cabe mencionar a Comissão de Centralízaçã.o das Informa-
ções dos Serviços Públicos dci Estado de São paulo (cCISp), vin-
culada conforme o artigo 3o, inciso II, do Decreto n. 61.17s1201s,
e constituída por diversos órgãos do governo estadual, cuja fina-
lidade é sistematizar e controlar todas as informações relativas
aos serviços públicos estaduais, permanentemente relacionados
no sítio eleff ônic o Tt)røro . cidndøo. sp. goa.br,

Atualmente, a Rede Paulista de ouvidorias é integrada por
mais de 350 ouvidorias, vinculadas à administração direta e in-

, direta, bem como às concessionárias de serviços públicos. Ap"-
nas em 201,4 foram computadas 1.184.580 manifestações, dentre
etrogios, reclamações, denúncias, sugestões ou outras modalida-
d,es de enquadramento das expressões recebidasa pelos diversos
canais de atendimento, como telefone, e-mail, catta, fax, portal
das ouvidorias na internet (www.ouuidoriø.sp.goa.br) e pessoal-
mente, tudo para facilitar o direcionamento d"as demandas aos
órgãos cornpetentes, de modo a propiciar análise e resposta a
cada demandante.

4 Cf' SÃO PAULO (Estado). Secretaria de Governo. Ouvidoria Geral do Estado.
Rede Paulista de Ouvidorias: Relatório do 20 semestre de 2014. Disponível
em:( www.ouvidoriageral.sp. gov.br I p df I RELAT %C3 %93RIO Z"zgOUVI-
DORIAS % 202% c2%B A% 2}sertestr e % 20 de% 202ar4.p dl> . Acesso em : 15
fev.2076
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Palticipação, controle e transparência por meiodas ouvidorias públicas

No exercício de suas competências, as ouvidorias acab4n
por desempenhar função estratégica g complexÐ.que pode ser

retratada de duas perspecti$¡as complernentares: como irytru-
mento de participação e como mecanismo de controle (IINGA-
RO, 2015 ,p.49 e ss.).

,,Nuqtela primeira dimensão, sêrve como canal institucio-
nal permanente entre o Poder Púbtico e a so-ciedade, funcio-
narrdo d.entro do'ente estatal gnê, por gualqu et tazáa, esteia no
foco de'intetesse do cidadão. Procura se aPresentar coño espaço

4be*tA acolhedor, compfemsivq respeitoso e eficiente, aolquäl' 
,

é posslvel recorrer não apenas quando desnetpeitados direitos'
do cidadäo'como usuário de serviço phblico/ mas também quan-
do e.ste busca diálogo propositivo on consultivo a respeito dos

'.,':
serviços prestado$. Nesse cenário, as ouvidorias incorporam 9s"

mais elevados ideais democráticos, abrindo a adrninistração pfi.
blicA outrora blindada e autpcentradA Para propiciar comuni=
cação e inteúção entre os destinatários e os responsáveis pelas
ações estatais. :\' Por outro lado, as ouvidoriâs atuam também cofno rele-
vante'mecanismo de controle'da admittitttlÇao púbtica, haven- '

do não apenas um cor,npromisso com a legalidade formal, mas
também a busca incessante pela qualidade dos serviços públicos,
direito básico dos usuários, nos termos do artigo 3o, inciso IL da
Lei Paulista de Proteção e Defesa do Usuário. É justamente nesse

ponto que reside a esþeciiicid,ade do controle exercido Pelq oU-

vidoria, d,iferenciando-a dos órgãos correcionais otr de auditoria
governamental. Enquanto os demais órgãos de controle concen-
tram sua análise na regularidade.e legitimidade da ação estaúal,
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: Tépicos essenciais sobre Eestão públ.ica

a ouvidoria tem como centro de sua preocupação a satisfação do
usuário, uma vez que é com base nela que se identificam os pro-
blemas a serem melhorados nos serviços prestados. Daí porque
o adequado desernpenho das atividades de ouvidoria pressupõe
uma comunicação efetiva com a populaçãg recolhendo e dando
o devidb encaminhamento a sugestões, denr.lncias, pedidos de
informação, reclamações e até elogios.

Percebe-sen pois, que participação e controle se entrelaçam
e se complementam na atuação cotidiana das ouvidorias, dan-
do consequência prática aos princípios regentes da administra-
ção prlblica, inscufpidos n.^o artig o z7 da Constituição. Alguns
exemplos são particularmente ilustrativos, como é o caso da Ou-
vidoria da Polícia do Estado de São Paulo, criada no gabinete
do secretârio da Segurança Prlblica pela T,ei Complementar n.
826, de 20 de junho de 1997. o ouvidoç nesse caso, é nomeado
pelo governador para um m¿uldato de dois anos, conforme lista
trlplice elaborada pelo Conselho Estadual de Defesa dos Direi-
tos da Fessoa Humana (Condepe), composto májoritariamente
de representantês da sociedade civil (artigo bo da Lei Estadual n.
7.576, de 27 de novembro de 199L)

se a criaçãg em 201'!,,por meio do Decreto n. sr.sIa de uma
unidade de ouvidoria Geral, na Corregedoria Geral da Admi-
nistraçã o, já, apontava para a valorização da atividade de atendi-
mento das demandas da cidadania, agota,com a recente ediçâo
do Dècreto n. 6'1,.175, em l-B de rnarço de 201s, a instituição da
Ouvidoria Geral do Estado, d.otada de um centro administrativo
e de cinco núcleos especial izados (Assessoria Técnica; projetos
EstratégÍcos e Cooperação Institucional; Ações'preventivas e de

302



Participação, controle e transparência por meio das ouvidorias púbticas

Promoção da Transparência; Aeesso à InformaÇáo; Coordenação
da Rede Paulista de Ouvidirrias), e contando com a valiosa con-

tribuiçþo do Conselho da Transparência da Adrninistração Pública,

do Cornitê'Gestor do Portal da Transparência Estadual e da Comisgão

de Cerrtralizaçáa das lr,rformações dos Serviços Públicos do Estado de '

São Paulo, veio fortalecer e permitir melhores condições Pam a'
coordenaÇão e o funcionamento da função pltblica de ouvidoria,
consolidando o sistema de defesa do usuário do serviço phbli-
co estadual e relacionándo-o diretamente coffi a Prornoção da

. transparência, além de possibilitar melhor interação tarnbém ho,. 
,' âmbito do sistema de controle interno do Poder Executivo, tanto'

çLue O ngvo ente, ao nascef, passou a representar o governo do
Estado de São Paulo noConselho Nacional de Controle Interno
(Conaci), colegiado qie rehne os órgãos de controle interno da
União, dos Estados e das Capitais.

TRANSPARÊNCIA NO ESTADO DE SÃO PAUTO

A Lei Paulista de Proteçäo e Defesa do Usuário do Serviço
Phblico inovou não apènas ao diftrndir o sisterna de ouvidorias,
mas também ao reconhecer como direito básico do usuário o
acesso à inforrnação. Não, obstante o av¿u:LçQ rePresentado pela
norma estadual, carecia ainda de regUlamentação nacional o in-
ciso'XX¡CU do artigo 5" da Constituição Federal segundo o qual
"tod.os têm direito a receber dos órgãos públicos informações de

seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral que

serão prestadas no Ptazo da lei, sob penà de resPonsabilidade,
ressalvadas aquelas cujo sigilo seia imprescindlvel à segurança
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da sociedade e do Estado". Essa lacuna apenas foi.preenchida há
pouco ternpo, com a edição da Lei de Acesso à Informação (LAÐ
(Lei n. 12.527 t2011).

Em síntese, a LAI definiu como preceito geral a publicida-
de de todas as informações custodiadas pela administração, li-
mitando o sigilo a circunstâncias excepcionais. De acordo com a
sistemática legal, as informações somente'poderão ter seu acesso

'indeferido quando forem imprescindíveis à segurança da'socie-
dade ou do Estado, na dicção do artigo 22, quarrdo puderem ser
caracterizadas como pessoais, conforrne o artigo 3L, ou quando
amparadas por hipótese legal de sigilo, a exemplo do segredo
de justiça ou do sigiló fiscal, nos termos do artigo 22. Além de
conferir contornos mais nítidos às circunstâncias de restrição de
acesso; a LAI também estabeleceu procedimentos para o pedido
de acesso à informação, nos artigos de 10 a 20, bem como para a
adequada classificação de sigilo, no artig o 24.

Na esfera estadu al, a LAI foi regulamentada pelo Decreto
n. 58.052, de lL de maio de 20L25, Qüe determinou a criação de
serviços de Informação ao cidadão (sIC) "* todos os órgãos
estatais, sendo as unidades iniciais responsáveis por receber e
dar o adequado encaminhamento aos pedidos de informações
dirigidos aos respectivo, 

"r,t"r, os quais podem ser formulados
presencialmente t por telefone ou por escrito. Preferencialmente,
os pedidos são registrados eletronicamente no Sistema Integrado

5 O decreto sofreu alterações posteriores pelo Decreto n.6-l,.171,de j.g de mar-
ço de 2015, pelo Decreto n. 61.ssg, de 1s de outubro de 201s, e pelo Decreto
n. 67.836, de i_8 de fevereiro de 201"6.
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de Informações ao Cidadã.o (www.sic.sp.goa.br), portal na inter-
net que permite ao interessado efetuar sua solicitação a qualquer
órgáo publico, bem como acompanhar sua tramitação adminis-
trativa e interpor recursos. Entre'2012 e 2015, o Sistema regis-
trou mais de 50 mil pedidos de informação, dos quais 94% foram
plenarnente atendidos, 4% atendidos parcialmen"te e apenas ZVo

negadoso.

Nos casos em que o interessado considera insatisfatório o
atendimento d.a dem anð.a, há imediata possibilidade de aPre-
sentação de recurso contra a decisão, a ser apreciado no prazo
de 10 dias, nos termos do artigo 19 do decreto. Caso a autorida-
de hierarquicamente superior mantenha a decisão impugnada,
cabe ainda recurso à Ouvidoria Geral do Estado, que funcionará
como instância recursal autônoma e analisará o enquadramento
do pedido de reforma a alguma das hipóteses previstas no artigo
20 do decreto, determinando - se o recurso for
pronto acesso às informações requeridas.

Merece registro que menos de 3% das solicitações reali-
zadas chegam a essa instância decisória espe cializada'z. Aincla
assim, cerca de metade dos recursos apresentados à Ouvidoria
Geral conduzem à necessária oferta das informações pleiteadas,

6 Reiatórios estatísticos disponlveis no príprio portal eletrônico (vrwwsic
sp. gov. br / RelatorioEstatistico. aspx) .

7 Segundo o relatório estatístico do Portal, entre 18 de março - atribuição da

. competência recursal à Ouvidoria Geral do Estado - e 31 de dezembro de
2015, foram encerrados72.677 pedidos de infornração no Estado de São Pau-
lo, dos quais apenas 329 {2,6ï/") foram objeto de decisão da Ouvidcria Ceral.

-o
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seja por disponibilização espontânea por parte do órgão recor-
rido, seja por provimento recursals, o que reduz ainda mais o
percentil de pedidos não atendid.os, fazendo-se prevalecer, nos
casos concretos, a regra geraL da transparência.

Nas situações em que o recurso é indeferido pela Ouvido-
ria Geral do Estado, resta ainda ao cidadão a possibilidade de
acionar a Comissão Estadual de Acesso à'Informação (Ceai), nos
termos do artigo 2'J. do Decreto n. 58.0521201-2. Instituído pelo
Decreto n. 60|1.44, de LL de fevereiro de 201.4, o órgão colegiado
é composto de representantes da Secretaria de Governo, da Se-
cretaria de Planejarnento e Gestão" da Secretaria da Justiça e da
Defesa da Cidadania e da Procuradoria Geral do Estado, atuan-
do como última instância decisória da adminis traçã,o paulista,
competência atribuída pelo artigo 2o, inciso I, da mencionada
norma estadual.

Lembre-se, como mencionado acima, Que a LAI regulamen-
tou não apenas o acesso à inform açã,o,mas também especificou as
excepcionais situações em que caberá resguardar dados oii.iuir,
por meio dos procedimentos estipulados para a correta classifi-
cação dÞ sigilo. Assim, a informação imprescindlvel à segurança
do Estado e da sociedade só poderá ter seu acesso restrito quando
observados os procedimentos classificatórios adequados, os quais,
no Estado de São Paulq encontr¿un-se previstos nos artigos 30 a34
do Decreto n. 58.052l2012,bemcomo no Decreto n. 61.836t20L6.

8 Dentre os 329 recursos mencionados no item anterior, L0 deixaram de ser
conhecidos, por não preencherem requisitos formais. Dos demais,1.l9 foram
providos parcial ou integralmente, '1,47 foramjulgados improcedentes e 53
foram considerados prejudicados por perda superveniente de objeto.
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, Nas hipóteses de classificação, a competência revisional da
Ouvidoria Geral do Estado fica restrita aos asPectos formais, ou

nativarnente Previs-sga, à verificaçãg dos procedirnentos nort
tos. Caso o interessado discorde da classificaÇão do documento,
pode solicitar suadesclassificaçãó à autoridade classificadora ou
em recur¡o à a-utoridade máxima do 6rgäo, conforme especifica-

do nos artigos $o, /a er8o do Decreto n. 61.8;63nm6. Além disso,

ern caso de',informações secretaS ou ultrassecretas, a Ceai possui
competência extraordinária Pararever, a qualquer tempo, sua

.hr"jfi.ação ou reavali açáo,rro, t"r*os do artigo 20, intiSo II, dq '

Dec¡eto n. 6A.LM.| 20'1,4.' Por.certo que a entrega de informações públicas ap1ssoli-
citação individual - a chama da trønsparênciø pøssirtø 7, âp€sâï

d.e sua extrema r,elevância, representa apenas uma das facetaq

da transparência pírblica, sendo imprescindível que o Estado

proceda à divulgação espontânea de informações de interesse

$eral de modo a facilitar, e mesmo incentiv ltit, o acesss da popu-
lação a elað. Nesse sentido - trønspprência atiaø -, o principal
rnecanisrno:consiste hoje nos charnados portais da transparência,
espaçps virtuais acessíveis remotamente por meios eletrônicos,
via internet (o Portal da Transparência Estadual encontra-se no
endereç o wu)ar. tr ønsp ørênciø. sp. gou.b r) .

Como anteriormente indicado, a existência desses sltios
eletrôni;;, O";rou a ser,obr igattuiapor força da Lei Comple-
mentar n. 1'3L12009, para oferta em tempo real de informações
poffneno rizadasrelativas à execução orçamentária e financeira.
Posteriormente, a Lei de Acesso .à Informação, por meio de/seu

artigo 8o, arnpliou o rol de informações mlnimas que deveriam

':;il

I
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constar dos portais, a exemplo do registro das competências e
estrutura organizacional, endqreços e telefones das respectivas
unidades e horários de atendimento ao público; de informações
referentes a procedimentos licitatórios; e de dados gerais para
acompanhamento de prograrnas, ações, projetos e obras.

No Estado de são Paulo, a transparência ativa é reforçada
ainda .pela existência do portal Governo Aberto (www.gouernoû-
berto,sp.gou.br), o qual reúne cópias de bases de dados e de infor-
mações de seus órgãos e entidades, de modo a permitir âcesso e
utilização pela população (Decreto n. ss.ssg, de lzde março de
2010). No ano seguinte, poucos dias antes.da promulgação da
Lei de Acesso à Informaçã.o, o Decreto n. 57.500, de g de novem-
bro de 2011, ampliou o leque de informações de dispo rublliza-
ção obrigatÍria no Portal da Transpaiência,'como a relação de
empresas e pessoâs ffsicas proibidas de contratar com o poder
Prlblico (artigo M, inciso vIIQ e a tabela de remuReração mensal

. dos agentes priblicos (artigo 44, inciso X).
,d divulgação dos vencimentos de todos os agentes prlbli-

cos, registre-se, foi objeto de intensa controvérsia, .o* diversas
ações judiciais apresentadas em todo. o país, mas acabou por ser
pacificada em decisão do supremo Tribunal Federal, no Recur-
so Extraordinário com Agravo n. 6s2.7TT, comrepercussão geral
reconhecida (relator rninistro Teori Zavascki) .

Em agosto de 20\5, o Estado de são paulo deu mais um
passo na ampliação da transparência atíva, determinando a pu-

,blicação da remuneração do pessoal das empresas controladas
pela administração estadual (Decreto n. 6'J,.4zs;, de 1g de agosto
de 2015), "* oposição à exceção conferida aos entes análogos
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integrantes da administraçã.o indireta federal, vez que o decreto
presidencial regulamentaclor da L,{I excluiu tais empresas con-

troladas majoritariamente pelo Sovefno da necessâtía publica-

ção dos salários praticados.
Anote-se, por oportuno, eue a administração do Portal da

Transparência Estadual compete à Ouvidoria Geral do Estado,

nos termos do.artigo 7o, incíso VII, do Decreto n. 61'.17512015, e

as diretrizes gerais, bem como as propostas de aprimoramento,
são etraboradas no âmbito do Comitê Gestor do Portal da Trans-

parência, 6rgã,o colegiado vinculado à Ouvidoria Geral e com-

posto de repfesentantes de diversos órgãos da administração,
conforme os artigos 16 e 17 do mencionado decreto.

Cabe registrar, ainda, que o Conselho da Transparên-

cia da Administração Fública, também integrante da estrutu-
ra da Ouvidoria Geral do Estado ê disciplinado pelo Decreto
n. 61"17512A'i,5, 6rgão colegiado de natureza consultiva, tem por
finalidade propor diretrizes e procedimentos voltados ao in-
cremento da transparência públíca, de modo a contribuir para
a prevenção da malversação dos recursos ptlblicos, bem corno

paîa a eficiência da gestão. Pata tanto, conta o Conselho com 1"4

membros, seis dos quais representam a sociedade civil, sendo

três provenientes de entid,ades não governamentais que atuem
nas áreas de transparência e controle sociatr, e três cidaclãos de re-
putação ilibacta e notório conhecimento sobre a temática, tudo a
apontar paraa transparência ampla e efetiva da gestão estadual.
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coNcLusÃo

A consolidação da ainda jovem democracia brasileira pas-
sa inexoravelmente pero fortarecimento das instituições e dos
mecanismos de participação e controle social. Em um país mar_
cado por relação historicamente verti caJizadaentre o Estado e a
sociedade, a superação desse paradigma exige, crescentemente,
uma administração pública mais e mais permeável às demandas
da sociedade € aos direitos de seus cidadãos. Ao mesmo tempo,
é imprescindível que a ação administrativa esteja permanente_
mente sujeita ao controle da sociedade, seja por meid de insti_
tuições especlficas, como o Ministério púbtico e os Tribunais decontas, poï exemplo, seja por ela própria,pera via cada vez mais
robustecida do confrore interno governamentar,-dotado especiar_
mente de quatro macrofunções: ouvidoria, auditoria, correição econtroladoria.

Nesse contexto, é razoáver esperar que o futuro reserve pa-pel cada vez mais relevante à participação popular e à transpa_
rência pública, temas centrais nas atividades desenvorvidas peras
ouvidorias. Essa evorução, no entantg não pode se dar com aço_
damento enviesado, sem o necess ário diálogo com as demais ins_
tituições democráticas e desbordando dos moldes repubíicunos.

Como bem ilustra o Decreto Federal n. 8..243, de z3de maio
de 2ß1'4, que instituiu a porítica Nacionar de participação social e
o sisteùa Nacionat de participação social, viu-se que a condução
equivocada de tema assaz rerevante acabou por fomentar con-frontos instifucionais desnecessários e poderia redundar em má
u't'rizaçã,o dos mecanismos colocados à disposição da população.

310



Participação, contro[e e transparência por meio das ouvidorias públicas

Assim, é importante frisar que o incremento da participação e do

controle não pode significar menosprezo às instituições demo-
cráticas tradicionais, conquistas históricas da civilização, alicer-

çadas no sufrágio universal como decorrência da fundamental
soberania popular. A ampliação dos mecanismos de controle e

participaçáo social deve ser feita, sempre, effi convergência com
as formas legítimas de represerúação e de modo a fortalecer a vi-
vência democrática e as instituições própriás do Estado de Direi-
to, como tern sido verificado na atuação das ouvidorias phblicas,
instrumentos da cidadania a favor da transparência.
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